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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.899, DE 10 DE MARÇO DE 2025

ESTABELECE  A  COMPOSIÇÃO
D A  C O M I S S Ã O
ORGANIZADORA  PARA  A
R E A L I Z A Ç Ã O  D O  V I I
CASAMENTO COMUNITÁRIO DE
TUPÃ REFERENTE AO ANO DE
2 0 2 5 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

RENAN  VICTOR  PONTELLI,  Prefeito  da  Estância
Turíst icas  de  Tupã,  no  uso  de  suas  atr ibuições
regulamentares,  com  fundamento  na  Lei  Municipal  nº
4.850, de 12 de setembro de 2017, regulamentada pelo
Decreto Municipal nº 8.222, de 27.03.2018, e considerando
a  relevância  do  Poder  Público  contribuir,  com  ações,
serviços  e  programas  envolvendo  o  fortalecimento  dos
vínculos  intrafamiliares  e  comunitários  conducentes  à
promoção  e  defesa  dos  direitos  humanos  e  ensejar  a
superação  das  desigualdades,  a  el iminação  da
discriminação e a plena inserção dos cidadãos na inteireza
da ambientação comunitária do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Organizadora do VII

Casamento Comunitário de Tupã - Ano 2025,  a ser
realizado  no  dia  31  de  maio  de  2025,  constituída  por
Patrícia  Fernandes  Soares,  Sônia  Maria  Paulino
Corrêa, Raquel Machado da Silva Martins e Claudete
de Souza Otávio, sob a direta coordenação da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Família.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 25 DE
MARÇO DE 2025

RENAN VICTOR PONTELLI
Prefeito da Estância Turística de Tupã

Publicado  e  registro  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público
Chamamento Público

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.
01/2025-SAÚDE

A  Prefeitura  Municipal  de  Tupã/SP,  comunica  que
procederá ao chamamento público, objetivando a seleção
de Organizações da Sociedade Civil para a celebração de
Termo  de  Colaboração,  para  execução  de  projetos

objetivando a implantação, operacionalização e gestão de
unidade  de  atendimento  médico-veterinário  público,
visando o atendimento gratuito a animais de tutores em
situação  de  vulnerabilidade  socioeconômica  neste
Município, pelo período mínimo de 12 (doze) meses. Prazo
para  apresentação  de  propostas:  28/03/2025  a
28/04/2025,  a  partir  das  07h00,  na  sede  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  localizada  na  Rua
Coroados, n. 1.816, Tupã/SP. O edital está disponível na
página  https://www.tupa.sp.gov.br/  RENAN  VICTOR
PONTELLI.  Prefeito  Municipal
...........................................................................................................

https://www.tupa.sp.gov.br/
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ATA DE SESSÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
N. 001/2025-SEMER – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Objeto: Celebração de parceria, através de Termo de Colaboração, com Organização da Sociedade
Civil, para execução de atividades em regime de mútua colaboração com a administração pública,
no exercício de 2025, para o desenvolvimento de modalidades desportivas Diversas.

Aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09h00, na sede
administrativa da Subsecretaria Municipal de Esportes e Recreação, localizada nesta cidade de
Tupã, na Rua Coroados, n. 1.816, a Comissão de Seleção, designada pela Portaria n. 19.294, de 23
de  fevereiro  de  2025,  pelo  Prefeito  Municipal  de  Tupã,  reuniu-se  para  os  fins  da  FASE DE
SELEÇÃO,  item 8.5  (Etapa  3:  Avaliação  das  propostas  pela  Comissão  de  Seleção),  para
avaliação das propostas apresentadas no Chamamento Público nº 001/2025-SEMER – Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, considerando habilitadas as propostas apresentadas
pelas seguintes entidades, as quais atenderam os critérios de julgamento previstos no Edital,  a
partir  das  notas  e  pontuação  destacadas  em  documento  anexado  à  presente  ata:  Judô  de
rendimento: Associação  Cultural,  Esportiva  e  Recreativa  de  Tupã  –  ACERT;   Futebol  de
Campo – Demais áreas: Associação Infantil Esporte Clube – AITEC; Basquete – Demais áreas:
Associação Tupã Basquete - ATB;  Futebol de Campo – Zona Leste: Clube Recreativo Alto
Sumaré;  Basquete  –  Zona Leste: Associação  Infantil  Esporte  Clube  –  AITEC;   Jiu-Jitsu  –
Demais  Áreas; Associação  Cultural,  Esportiva  e  Recreativa  de  Tupã-ACERT; Futsal
masculino: Associação Infantil Esporte Clube – AITEC;  Futsal feminino: Associação Infantil
Esporte  Clube  –  AITEC; Vôlei: Associação  Infantil  Esporte  Clube  –  AITEC; Natação:
Associação Infantil Esporte Clube – AITEC; Tênis de Mesa: Associação Cultural, Esportiva e
Recreativa  de  Tupã  –  ACERT;  Capoeira: Associação  de  Assistência  Social  “Joana  D’Arc”;
Ginástica  Rítmica: Associação  de  Assistência  Social  “Joana  D’Arc”;  Xadrez: Centro  de
Integração  da  Criança  e  Adolescente  “Dr.  Carlos  Alberto  dos  Santos  Monteiro  Violante”;
Taekwondo: Associação Educacional, Cultural, Social e Esportiva de Tupã – Grupo de Amigos
Voluntários (GAV); Damas: Centro de Integração da Criança e Adolescente “Dr. Carlos Alberto
dos  Santos  Monteiro  Violante”;  As  propostas  apresentadas  para  as  seguintes  modalidades
deixaram  de  cumprir  algum  critério  conforme  segue:  Beisebol  de  rendimento: Associação
Cultural,  Esportiva  e  Recreativa  de  Tupã  –  ACERT:  Deixou  de  constar  nº  mínimo  de
atendimentos;  Jiu  Jitsu  Zona  Leste; Associação  de  Bairros  Unidos  Venceremos  –  ABUV:
Deixou de constar  nº  mínimo de atendimentos;  Atletismo de rendimento: ONG-Arte  Vidas:
Deixou  de  apresentar  proposta;  Kickboxing:  Associação  de  Assistência  Social  “Joana
D’Arc.: Deixou de constar nº mínimo de atendimentos; Considerando que ambas entidades foram
proponentes únicas em suas respectivas modalidades DELIBERA por unanimidade esta comissão
em conceder o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para regularização da documentação referente
ao critério supramencionado. 

Após a apresentação esta comissão retornará para nova deliberação acerca da pontuação
preliminar sendo o resultado preliminar publicado, nos termos do item 8.6 (Etapa 4) da Fase de
Seleção do Edital, ficando a partir daí aberto o prazo recursal do resultado preliminar de 5 (cinco)
dias,  conforme item 8.7,  Etapa 5,  da Fase de Seleção do Edital  (Interposição de recursos
contra o resultado preliminar).  Encerrada a  sessão  pela  comissão composta  por:  Patrícia
Lopes Pereira, presidente; Aparecido Dezani (Membro titular); e Fabrisio José de Ângelo Silva
(Membro titular), sendo redigida a presente ata que vai assinada por todos os membros da referida
Comissão e pelo Diretor de Gestão de Controle e Contratações Sr. João Vitor Moreno Gaiotte e
pelos representantes das OSCs que assim quiseram.
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Subsecretaria Municipal de Esportes:

______________________
Luis Carlos Rodrigues

Presidente

______________________
Thuany Tarrilho Galvani

Membro titular

______________________
Guilherme Scioli Gutnik

Membro titular

Externos:

______________________
João Vitor Moreno Gaiotte

Diretor de Gestão de Controle e Contratações

______________________
Membro OSC

______________________
Membro OSC

______________________
Membro OSC

______________________
Membro OSC

______________________
Membro OSC

______________________
Membro OSC
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 01/2024-SEMER

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES -

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

04/03/2024

A comissão  de  Seleção,  designada  pela  Portaria  n.  19.294,  de  23  de  fevereiro  de  2024,  torna
público, nos termos do item 8.6, Etapa 4 do Edital, o Resultado Preliminar do Chamamento Público
objeto do Edital nº 01/2023-SEMER – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes para
seleção de parcerias, através de termo de Colaboração, com Organizações da Sociedade Civil, para
execução de atividades em regime de mútua colaboração com a administração pública, no exercício
de 2023,  para  o desenvolvimento  de  modalidades  desportivas  diversas,  recreativas  e  de  caráter
socioeducativo  contemplando  promoção  de  qualidade  de  vida,  através  do  desenvolvimento  de
programa  de  atividades  esportivas,  consideradas  habilitadas  as  propostas  apresentadas  pelas
entidades abaixo relacionadas, as quais atenderam os critérios de julgamento previstos no Edital,
ficando desse modo aberto o prazo recursal de 5 (cinco) dias para impugnação, conforme item 8.7,
Etapa 5 do Edital.

A Comissão de Seleção se reuniu no dia 04 de março de 2024 às 09:00 horas para análise aprovação
das propostas, tendo aprovado as seguintes:

 Basquete: Basquete de rendimento: Associação Tupã Basquete - ATB; 
 Beisebol  de  rendimento:  Associação  Cultural,  Esportiva  e  Recreativa  de  Tupã  –

ACERT; 
 Judô de rendimento: Associação Cultural, Esportiva e Recreativa de Tupã – ACERT; 
 Atletismo de rendimento: ONG-Arte Vidas 
 Futsal: Associação Infantil Esporte Clube – AITEC; 
 Natação: Associação Infantil Esporte Clube – AITEC; 
 Vôlei: Associação Infantil Esporte Clube – AITEC; 
 Ginástica Rítmica: Associação de Assistência Social “Joana D’Arc”; 
 Xadrez:  Centro  de  Integração  da  Criança  e  Adolescente  “Dr.  Carlos  Alberto  dos

Santos Monteiro Violante”; 
 Kickboxing: Associação de Assistência Social “Joana D’Arc”; 
 Capoeira: Associação de Assistência Social “Joana D’Arc”; 
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 Tênis de Mesa: Associação Cultural, Esportiva e Recreativa de Tupã – ACERT; 
 Jiu-Jitsu Zona Leste: Associação de Bairros Unidos Venceremos
 Jiu-Jitsu: Associação Cultural, Esportiva e Recreativa de Tupã-ACERT
 Taekwondo: Associação Educacional, Cultural, Social e Esportiva de Tupã – Grupo de

Amigos Voluntários (GAV); 
 Futebol de Campo Grupo I – Zona Leste: Clube Recreativo Alto Sumaré; 
 Futebol de Campo Grupo II – Associação Infantil Esporte Clube – AITEC; 

Tupã, 04 de março de 2024.

______________________
Patrícia Lopes Pereira 

Presidente

______________________
Aparecido Dezani

Membro titular

______________________
Fabrisio José de Ângelo Silva

Membro titular
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

2ª  RETIFICAÇÃO  DO  PREGÃO  PRESENCIAL  SRP  Nº
010/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025 - TIPO DE
LICITAÇÃO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT DE MATERIAIS ESCOLARES
DESTINADOS  PARA  A  DISTRIBUIÇÃO  AOS  ALUNOS
PERTENCENTES À REDE MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP, PELO PERIODO
DE 12 MESES. ABERTURA: às 08h30min, do dia 15/04/2025.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto
de Licitação,  no  Paço  Municipal,  localizado  na  Praça  da
Bandeira, nº 800, nesta cidade de Tupã-SP, ou através do
telefone  (14)  3404-1000,  de  segunda  a  sexta-feira,  das
07h30m às 11h30m e dás 13h00m às 17h00m, no site
www.tupa.sp.gov.br.  Tupã,  em  25/03/2025.  Renan  V.
Pontelli, Pref. Mun.
...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃ
Câmara Municipal de Tupã

Outros AtosOutros Atos
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